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 Boa Esperança-ES, 14 de novembro de 2023.

INDICAÇÃO nº ___/2023

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes

Excelentíssimo Senhor Renato Barros

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a aquisição de um trator cafeeiro de 75 cv e uma Empilhadeira,
combustível Gás natural (GLP) com capacidade de carga de até 3.5 Ton e Capacidade de
elevação de 4 m. Para ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DO QUILOMETRO 20”.

JUSTIFICATIVA:  A  referida  Associação,  tem  grande  importância  e   relevância  em  nosso
município. E é composta por cerca de 35 agricultores associados que produzem no regime
familiar, além de atender diversos produtores, que mesmo não sendo associados necessitam
de suporte em suas atividades produtivas. 

Esses equipamentos, tem como auxiliar na produção, colheita, no transporte e armazenamento
dos alimentos produzidos cotidianamente pela associação, tais como, o café, a pimenta do
reino, o milho, o feijão, a abóbora, a mandioca, a maracujá, o mamão, entre outros. Porém,
devido  não  terem esses  equipamentos  a  disposição  para  auxiliá-los  na  produção  desses
alimentos,  a  Associação  de  Produtores  Rurais  do  Quilômetro  20, depende  de  outras
associações vizinhas, que em muitas das vezes não podem atendê-los, colocando em risco a
produção,  colheita  e  o  transporte  e  armazenamento,  da  sua  produção,  principalmente  os
alimentos perecíveis.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor
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